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ESTADO DO RIO GRANDE DO NORTE
CÂMARA MUNICIPAL DE SÃO TOMÉ
Vereadora Nerivanice Dantas Fernandes
GABINETE DA PRESIDÊNCIA
 
 
 
PORTARIA DE EXONERAÇÃO Nº 46/2023
 
 
Dispõe sobre a Exoneração dos Servidores ocupantes dos cargos
Comissionado da Câmara Municipal de São Tomé/RN e dá outras
providências.
 
 
              O Presidente da Câmara Municipal de São Tomé, Estado
do Rio Grande do Norte, no uso de suas atribuições que lhe confere
nos termos do artigo 22, inciso VII, art. 45, II, art. 119, II, “a” da
Lei Orgânica do Município, combinado com o artigo 29, inciso XVIII
do Regimento Interno da Câmara Municipal de São Tomé/RN.
RESOLVE:
Art.  1º.  EXONERAR TODOS OS OCUPANTES DE CARGOS EM
COMISSÃO DA CÂMARA MUNICIPAL DE SÃO TOMÉ/RN.
Art. 2º. Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação
retroagindo seus efeitos a 31 de dezembro de 2023.
 
 
 
São Tomé/RN, em 31 de dezembro de 2023.
 
 
 
Antércio Pereira da Silva
Presidente
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